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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Nº do Processo: 69/2026 

Órgão: Município de Descanso 

Setor requisitante: Secretária Municipal de Transportes 

Responsável pela Demanda: Neimar Signor Matrícula: 4316 

E-mail:  Telefone: (49) 36230161 

1. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE PAVIMENTAÇÃO 

COM PEDRAS IRREGULARES, VISANDO A EXECUÇÃO DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO EM 
TRECHO DA ESTRADA GERAL DE LINHA BURIN. CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, CONFORME PROJETO E DEMAIS DOCUMENTOS, COM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS. 

2. Justificativa da necessidade da contratação:  
A presente contratação tem por finalidade a execução de obras de drenagem pluvial e pavimentação 

com pedras irregulares em trecho da Estrada Linha Burin, zona rural do Município de Descanso, 
abrangendo área aproximada de 4.900,00m², conforme projetos e memorial descritivo, estando em 
conformidade com normas técnicas ABNT. 

A execução da obra contribuirá diretamente para a melhoria da mobilidade rural, aumento da segurança 
viária, redução dos custos de manutenção da estrada e preservação das condições de circulação ao longo 
dos anos, promovendo melhores condições de acesso às propriedades, escoamento da produção agrícola 
e atendimento das demandas da comunidade local. 

A obra de pavimentação se mostra tecnicamente viável, economicamente justificável e socialmente 

benéfica, atendendo aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público. A empresa deverá 
apresentar comprovação de Atestado de Capacidade Técnica de modo a comprovar os serviços que 
executou sendo eles tecnicamente compatíveis com o objeto desta contratação sendo a categoria principal 
de execução de pavimentação em pedras, com percentual mínimo de 40% do quantitativo total da 
categoria. A empresa deverá ainda apresentar vínculo profissional com o responsável técnico cujo acervo 
técnico está sendo utilizado, devendo o mesmo estar vinculado a empresa na data da licitação, por meio 
de contrato social ou vínculo empregatício. 

 

3. Descrições e quantidades: Quantidades descritas com base em projeto técnico, com valores e 
necessidades em tabela orçamentária anexa. 

4. Grau de prioridade da compra: alto 

5. Necessita de análise de riscos: 
( X ) SIM                                                            (  ) Não 
Justificativa: Anexo mapa de risco. 

6. Previsão no PCA  
(   ) SIM Descrição: _______________________   ( X ) Não 

7. Estimativa de valor: R$ 503.886,22 (quinhentos e três mil, oitocentos e oitenta e seis reais e vinte e 
dois centavos). 

8. Prazo de entrega/ execução: prazo de execução conforme cronograma físico-financeiro previsto para 
06 (seis) meses. 
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9. Recursos orçamentários:  

• 1.016. 4.4.90.2.706.3110.1037 (83) – TRANSFERÊNCIA ESPECIAL EMENDA PARLAMENTAR 
INDIVIDUAL 202528550023- PROGRAMA PLANO 09032025-2-087712 PAVIMENTAÇÃO 
PEDRAS IRREG. LINHA BURIN – R$ 398.681,98 

• 1.016. 4.4.90.2.754.0000.0522 (83) - Recursos OPERAÇÕES DE CRÉDITO, Superavit – 
R$ 5.067,86 

• 1.016. 4.4.90.2.710.3210.0935 (83) – EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL TRANSFERÊNCIA 
ESPECIAL ESTADO 134/2023 INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE N.S - Superávit – 
R$ 73.467,71 

• 1.016. 4.4.90.1.500.0000.0500 (83) – Ordinários – R$ 26.668,67 

10. Local e horário da entrega/execução: conforme cronograma de execução da obra 

11. Vinculado ou dependente da contratação de outro Documento de Formalização de Demanda: 
Não há necessidade de outra documentação. 

12. Indicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a liquidação da despesa:  
Ismael Brustolin – fiscal técnico, matrícula n. 3916,  
Neimar Signor – fiscal administrativo, matrícula n. 4316. 

13. Indicação do gestor do contrato: Lais Paula Trevizan – Matrícula 3.953 

Descanso, 25 de maio de 2026. 
 
 
 

Neimar Signor 

Secretário de Transportes 
Matrícula 4316 
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